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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2014/2015
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 240 - Educação Visual e Tecnológica

20 7815993923 RUI MANUEL MEIRA DE SÁ 171311 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA MOITA C TEMPORÁRIO
88 6012565739 RUI SANTOS CUNHA 171128 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 4 DE OUTUBRO, LOURES 17 ANUAL

173 9741983964 PAULA CRISTINA RICARDO REIS 172030 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOÃO VILLARET, LOURES 18 TEMPORÁRIO
313 6626292854 CARLOS ALBERTO BEZERRA BARBOSA 171141 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PORTELA E MOSCAVIDE, LOURES 19 TEMPORÁRIO
321 5164233487 MAGDA SOFIA GOMES DA SILVA 170884 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CASQUILHOS 16 TEMPORÁRIO
431 7003285673 ANA MARGARIDA MOREIRA BRAZ 172224 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MIGUEL TORGA, SINTRA 11 TEMPORÁRIO
486 7306453459 JOÃO ÁLVARO RODRIGUES FERNANDES 145373 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOSÉ BELCHIOR VIEGAS, SÃO BRÁS DE

ALPORTEL
13 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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